
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA 
CNPJ: 01.578.554/0001-33 - Email: govluizrocha@outlook.com 

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000 

 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 001/2024 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA - MA, com sede à Praça 

João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000, GOVERNADOR LUIZ ROCHA - MA, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 01.578.554/0001-33, através da 

Secretaria Municipal de Administração neste ato representado pela Sr. RUAN WESLEY 

COSTA SOUSA,  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, torna público que, 

realizará Dispensa de Valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR GLOBAL, nos 

termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA DA PUBLICAÇÃO 05/03/2024 

DATA INICIO PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
05/03/2024 

DATA FINAL PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
08/03/2024  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
pmglr.licitacao@hotmail.com 

 

DO OBJETO: 

 

➢ Constitui objeto desta Dispensa a contratação de serviços de digitalização de documentos para 

prestação anual de contas, cujas especificações estão descritas no Anexo I - Termo de Referência. 

 

➢ Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

Anexo I – Termo De Referência; 

Anexo II - Modelo de Declarações 

Anexo III – Modelo De Proposta; 

Anexo IV – Minuta Do Contrato. 

Anexo IV – Estudo Técnico Preliminar 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

➢ As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Governador Luiz Rocha - MA, 

para exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 

Órgão  Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha  

Unidade Orçamentária Secretaria de Administração  

Manutenção e Func. da Sec. Mun. de Administração  

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiro Pessoa Jurídica 
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DO VALOR ESTIMADO: 

 

➢ O valor global estimado para contratação será de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e 

quinhentos reais). 

 

DA PARTICIPAÇÃO 

 

➢ Poderão participar deste processo de dispensa de licitação pessoas jurídicas, regularmente 

constituídas, cujo ramo de atividade esteja relacionado ao objeto deste Edital e que satisfaçam as 

condições nele previstas. 

 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

 

➢ Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com o Município de 

Governador Luiz Rocha; 

 

➢ Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas; 

 

➢ Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

 

➢ A empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92; 03.02.05 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 

➢ Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

Contratação; 

 

➢ Empresa que se encontre em regime de falência ou concordata; 

 

➢ Associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações Sociais) ou OSCIP 

(Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão do Plenário do 

Tribunal de Contas da União n° 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza 

jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação; 

 

➢ Empresas que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, conforme determinação do art. 14, IV da n° 14.133/21. 

 

PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO: 

 

➢ A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao E-mail: pmglr.licitacao@hotmail.com, preferencialmente fazendo referência a 

DISPENSA DE VALOR Nº 001/2024. 
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➢  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 08/03/2024 às 23:59h  

 

DOS PRAZOS 

 

➢ O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias corridos, contado a 

partir da data da sua apresentação, que ocorrerá através de envio remoto por e-mail. 

 

➢ A execução do objeto desta licitação será de 15 (quinze) dias, vinculada a disponibilidade de 

créditos orçamentários. 

 

➢ A proposta e os documentos elencados deverão ser enviados, concomitante, no prazo 

estabelecido no preâmbulo deste edital para o e-mail: pmglr.licitacao@hotmail.com. 

 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

➢ Os interessados em participar da presente dispensa de licitação deverão encaminhar suas 

propostas através do e-mail pmglr.licitacao@hotmail.com ou presencialmente na Sede da 

Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha, situada na Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 

65795-000, Centro, Governador Luiz Rocha-MA, durante o período exposto no preâmbulo deste 

Edital, em conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I deste 

edital. 

 

➢ O envio de proposta indica o conhecimento de todas as obrigações constantes do Termo de 

Referência. 

 

➢ Os interessados deverão elaborar a proposta, informando o preço mensal e global. 

 

➢ A proposta deverá ser apresentada, devidamente assinada e conter Nome, número do CNPJ 

ou CPF, endereço, telefone e e-mail da empresa proponente; 

 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONOMICA FINANCEIRA E 

QUALIFICAÇÃO TECNICA : 

 

 

➢ Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 

seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 

lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

 

➢ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  
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➢ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

 

➢ Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 

➢ Prova de regularidade relativa ao o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994);  

 

➢ Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

 

• Certidao Negativa de Debitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

• Certidao Negativa de Inscrição na Divida Ativa; 

 

➢ f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 

 

• Certidao Negativa de Debitos; 

• Certidao Negativa da Divida Ativa; 

 

➢ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 

➢ Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, dos dois últimos 

exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhada obrigatoriamente dos 

Termos de Abertura e de Encerramento devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 

➢ Apresentar Comprovação de aptidão: a licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) 

atestado, emitido por entidade de direito público, comprovando que a empresa/licitante executou 

serviços compatíveis com o objeto do presente certame. 

 

➢ Apresentar Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal de 1988 (ANEXO III), declaração da licitante de que não possuem em seu 

quadro de pessoal empregado(s) menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998), nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 

1999);  
 

mailto:govluizrocha@outlook.com


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA 
CNPJ: 01.578.554/0001-33 - Email: govluizrocha@outlook.com 

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000 

 

 

DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

➢ A presente dispensa terá como critérios de seleção: 

 

a) Menor valor global; 

 

b) Atendimento aos requisitos habilitação. 

 

c) As propostas serão julgadas pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, sendo válidas 

apenas as propostas dos interessados que cumprirem com todos os requisitos de habilitação 

estabelecidos no Edital. 

 

DO PAGAMENTO 

 

➢ Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, condicionados, todavia, à 

juntada simultânea dos seguintes documentos: 

 

• Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor 

designado pela Secretaria do CONTRATANTE, e toda habilitação fiscal 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

➢ Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

 

➢ O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

➢ A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

➢ fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

➢ A participação na presente dispensa de licitação implica a concordância, por parte dos 

proponentes, com todos os termos e condições deste Edital e seus anexos. 

 

➢ Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase da dispensa de licitação; 

 

➢ Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

 

➢ Convocar os proponentes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
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entendimento de suas propostas; 

 

➢ A publicidade dos Atos referente a esta Dispensa se dará através de publicação em sítio 

eletrônico oficial. 

 

 

Governador Luiz Rocha - MA, 04 de março de 2024. 

 

 

__________________________________ 

RUAN WESLEY COSTA SOUSA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de digitalização de 

documentos para o município de Governador Luiz Rocha/MA, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as 

atividades administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 6° 

da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. Especificações e quantitativos estimados: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 

1 Prestação de Serviço de Digitalização de Documentos. UND 50.000 

1.3.1. Estima-se que a quantidade aproximada de folhas seja de 50 (cinquenta) mil, 

considerando a quantidade de documentos produzidos. 

1.2.1. A referida quantidade é somente uma estimativa, podendo o quantitativo real ser 

maior ou menor ao referido. 

1.2.2. Havendo necessidade, a empresa interessada poderá realizar visitas ao prédio da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Governador Luiz Rocha, situada 

na Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000, em horário e dia de expediente, das 

08h:00min às 12h:00min, e ainda obter informações pelo telefone (99) 9137-3808. 

1.2.3. O licitante não poderá reclamar posteriormente que não tinha ciência de alguma 

característica, quantidade ou informação do local, caso venha a contratar com a Prefeitura 

de Governador Luiz Rocha. 

1.4. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura 

do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021, observando disponibilidade de 

créditos orçamentários. 

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos 

encontra- se descritas nesse Termo de Referência, para as contratações do ano de 2024. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha não possui de recursos 

tecnológicos e humanos suficientes para efetuar diretamente a prestação de serviços de 

digitalização de documentos, fato que demanda a contratação de empresa especializada, caso 

contrário, além de levar muito tempo para executar, teria que deslocar servidores de outras 

funções para sua realização. 
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3.2. A digitalização dos processos de receitas e despesas, licitações, balanços, protocolos, 

prestações de contas, extratos e conciliações bancárias, relatórios, leis, decretos, contratos, 

convênios é de suma importância para o controle interno da prefeitura e órgãos de controle 

externo, facilitando também pesquisas eletrônicas mais eficientes e rápidas, além de 

resguardar as informações da deterioração natural dos documentos impressos em arquivos 

mais seguros. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os 

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site 

da Advocacia Geral da União - AGU (https://www.gov.br/agu/pt-br). 

4.2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas e modelos. 

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra. 

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade. 

4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 

96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Prazo da Prestação de Serviço: 03 (tres) dias, contados da emissão da Ordem de 

Serviço; 

5.1.1. O prazo para a execução dos serviços não poderá ser superior a 15 (quinze) dias, 

contada da ordem de serviços, que deverá ocorrer no estabelecimento da 

CONTRATADA. 

5.2. Local de entrega: Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000, Governador Luiz 

Rocha - MA, CEP: 65.765-000, ou outro local indicado previamente pelo fiscal do contrato 

junto à Ordem de Serviço. 

5.3. Preparação dos Documentos 

5.3.1. A preparação deverá ser efetuada com a retirada dos documentos do 

arquivamento 

físico de caixas, pastas, envelopes, desencadernação, processo de desamassar os papeis 

com dobras, remoção de grampos, clipes, alinhaves, etc; 

5.3.2. Garantir a integridade física dos documentos a serem processados, relatando 

imediatamente à contratante qualquer ocorrência de dano; 

5.3.3. Os documentos que apresentarem condições adversas, ou seja, impossíveis 

de 

serem digitalizados, tais como, rasgados, quebradiços, lavados ou outras derivações, 

deverão ser entregues à contratante para as providências necessárias. 

5.4. EQUIPAMENTOS E PESSOAL DE APOIO 

5.4.1. A Contratada deverá disponibilizar para execução dos serviços todos os 

recursos: 
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pessoal, meios de transporte, hardwares, espaço físico, softwares, enfim, toda a 

infraestrutura necessária, bem como realizar todas as tarefas pertinentes, para atender o 

referido objeto. 

5.5. DIGITALIZAÇÃO 

5.5.1. A digitalização (captura da imagem do documento) deverá ser executada em 

scanner específico para cada formato e tipo de documento, em conformidade com as 

especificações abaixo; 

5.5.2. Formato de Arquivo - PDF (Portable Document Format) /TIFF ou outro 

formato 

solicitado; 

5.5.3. Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit ou colorido, permitindo alcançar 

profundidade 

de 24 (vinte e quatro) bits; 

5.5.4. Digitalizar os documentos em formato A4 frente e verso, conforme 

indicação e 

disponibilização dos processos, respeitando as suas particularidades; 

5.5.5. Tamanho das folhas de papel entre A1 até AS; 

5.5.6. Documentos com tamanho inferior a A4 deverão ser digitalizados e 

disponibilizados 

em imagens do mesmo tamanho de seu original ou outro tamanho conforme solicitado, 

com todos os padrões encontrados nos documentos físicos, possibilitando a visualização 

real do mesmo; 

5.5.7. Nos documentos que apresentam frente e verso poderá ser solicitado a 

indexação 

como um só documento, ficando apenas o arquivo multiplatinado; 

5.5.8. Os arquivos digitalizados deverão ser conferidos com seus originais para a 

sua 

aceitação. 

5.6. Obrigações da CONTRATADA: 

5.6.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das 

obrigações constantes neste Termo de Referência; 

5.6.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações 

contidas no Termo de Referência; 

5.6.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 

licitatório; 

5.6.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

5.6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação; 
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5.7. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 

técnicas correspondentes.Obrigações da CONTRATANTE: 

5.7.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente 

realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

5.7.2. Fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias, 

inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada 

quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa 

fiscalização, o que não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais; 

5.7.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

CONTRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 

equivalente. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá 

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, e este coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
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pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.14. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

6.15. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.16. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.17. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.18. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.19. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.20. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.21. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.22. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora 

da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para 

prevenir riscos na execução do contrato. 

6.23. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos 

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
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protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no 

prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição 

legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 

7. PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços 

prestados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente. 

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura de serviços deverão constar os serviços efetivamente prestados, 

com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 

apresentada. 

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da realização do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas. 

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, 

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos 

cadastros de fornecedores do município. 

7.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 

pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100) I = 0,00016438 

365 365 
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Em que: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021), com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os 

requisitos exigidos no Aviso de Dispensa de Licitação. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos 

no Aviso de Dispensa de Licitação. 

Qualificação Técnica 

8.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Aviso de 

Dispensa de Licitação. 

9. ESTIMATIVA DO PREÇO 

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em 

moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou 
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indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR. 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Prestação de Serviço de Digitalização de Documentos. UND 50.000 R$ 0,49 R$ 24.500,00 
 

9.2. O custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 24.500,00 (vinte e quatro 

mil e quinhentos reais), conforme os preços unitários, constantes da Tabela do acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024. 

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

11.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2023 e suas alterações, Lei Complementar 

n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e suas alterações. 

Governador Luiz Rocha - MA, 29 de fevereiro de 2024. 

RUAN WESLEY COSTA SOUSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II 

Modelo de Declarações 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

EMPRESA / PESSOA FÍSICA , inscrita no CNPJ/CPF sob o n° , por intermédio de seu 

representante legal/procurador o(a) Sr.(a), portador(a) da Carteira de Identidade n°e do CPF n° 

Declara que não possui, em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal 

n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 

 

Declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE - EPP OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, constituídas na 

forma da LEI COMPLEMEMTAR N° 123, de 14/12/2006. E ainda DECLARO, para os devidos 

fins, não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, do artigo 3° da Lei Complementar 

n° 123/2006 e que cumpriremos todas as condições estabelecidas no Edital. 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 

 

Declaro para os devidos fins, que na empresa acima qualificada, não existe sócio ou empregado 

com relação familiar ou parentesco no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e 

Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos 

(Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do Município, e Vereadores) 

e de servidores investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento. Declaro ainda, que as 

informações prestadas são verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo. Seu inteiro teor, sob 

as penas da Lei. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA 
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ANEXO III   

MODELO DE PROPASTA COMERCIAL 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 001/2024 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

 

Objeto: Prestação de serviços de digitalização de documentos, cujas especificações estão 

descritas no Anexo I - Termo de Referência. 

 

PROPOSTA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR. 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
Prestação de Serviço de Digitalização de 

Documentos. 
UND 50.000   

 

Validade da Proposta 60 dias; 

 

Planilha em anexo; 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrãototalmente por 

conta da Empresa contratada; 

 

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço: 

 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

 

Governador Luiz Rocha/MA, __  de  de 2024. 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 

 

CONTRATO N°  ________ /2024 QUE, ENTRE SI, 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE GOVERNADOR 

LUIZ ROCHA/MA E A EMPRESA ,

 . PARA OS FINS QUE SE 

ESPECÍFICA. 

O Município de Governador Luiz Rocha/MA, com sede à Praça João Gonçalves, 

S/N - CEP: 65795-000, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.578.554/0001-33, 

através do Secretario Municipal de Administração, neste ato representado pelo Senhor, CPF 

n.°, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa  ___________ , 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n°.sediada à, neste ato representada por , 

CPF n.°, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo n° .............................. - e em observância às disposições da Lei n° 

14.133/2021 resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de  _______, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para a prestação de 

serviços de digitalização de documentos para o município de Governador Luiz Rocha/MA, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como fundamento 

legal o art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais alterações, tudo constante 

no Processo Administrativo n° ____ /2024, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento. 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura do 

contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021, observando disponibilidade de créditos 

orçamentários. 
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3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contratação. 

4. SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de  ________  que será pago a contratada na proporção em que 

o fornecimento for executado. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
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oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do Protocolo. 

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de 

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante dispensa de 

licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação dos serviços, portanto 

não se faz necessária a exigência de garantia contratual. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta. 

11.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que devidamente 

observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162, seus incisos e 

parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

11.2. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no Termo 

de Referência. 

11.3. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, hipótese em que também se aplicam 

os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.8. Indenizações e multas. 

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.10. O contrato poderá ser extinto ainda: 

12.11. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 

2021); 

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 

âmbito do órgão contratante (art. 3°, § 3°, do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 2010). 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
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ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 

8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17. FORO (art. 92, §1°) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Governador Luiz Rocha (MA), para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Governador Luiz Rocha - MA, ___ de   de 2024. 

Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxx 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 

Contratado(a) 
Representante Legal 
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ANEXO V - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

O ETP foi regulamentado, em conformidade com a nova Lei de Licitações e Contratos (Lei 14.133/2021). 

Trata-se de documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 

o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico 

a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. Este documento deve ser elaborado 

de forma conjunta por servidor requisitante e/ou da área técnica (quando a natureza do objeto exigir) ou 

ainda, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação.  

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade da contratação nasce da obrigatoriedade de prestar contas ao Egrégio Tribunal  de Contas 

do Estado. A entrega dos documentos em formato digital consoante as exigências do Tribunal de Contas 

faz nascer no município a necessidade de contratar empresa para a realização dos serviços.  

 

2 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação se dará por meio de contratação direita, dispensa de licitação em função do valor.  

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as empresas 

participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e participação no processo.  

Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos: 

- Uso de equipamento adequados; 

- Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

- Manter sigilo sobre as informações constantes nos documentos públicos. . 

- Ter pleno conhecimento das exigências do Tribunal de contas do Estado do Maranhão na 

apresentação de documentos para prestação de contas.  

 

 

3 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Buscou-se a estimativa de preços de mercado através de pesquisas de preços, que fazem parte deste 

procedimento licitatório, utilizando contratos de objeto semelhante, pesquisa no Banco de preços 

Negócios Públicos. 

 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Como solução para a necessidade do município, tem-se a contratação de serviços de digitalização e 

aquisição de scanners.  

A contratação de empresa se mostra mais adequada pois não se trata apenas de digitalizar os documentos, 

mas, sim cumprir os prazos e as exigências do Tribunal de contas, além de ter toda cautela no manejo dos 

documentos.  

 

5 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

Os quantitativos foram estimado com base na potencial quantidade de documentos a serem scaneados.  

 

6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais). 

 

7 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento da solução é a regra, no entanto, como se trata de item único, não se aplica o parcelamento.  
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8 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não se aplica. 

 

9 - PREVISÃO DA CONTRATATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual. 

 

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

O presente estudo vem demostrar que a necessidade do município será plenamente atendida, através da 

contratação de empresa terceirizada. 

 

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Não se aplica. 

 

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se aplica. 

 

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base nos itens anteriormente expostos, tem-se que esta contratação é plenamente necessária e viável. 
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